
Governo Municipal

IPORA»
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 087/2022

rONTFDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DAYANE DE ANDRADE. E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lein°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 25 de janeiro de 2022 a 29 de janeiro
de 2022, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
DAYANE DE ANDRADE, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n"
10,327.054-5 - SSP/PR, c inscrita no CPF/MF sob n° 066.453.429-50, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da
Portaria n°. 103/2014 de 19de fevereiro de 2014, lotadana Secretaria de Assistência à Saúde.

de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário 0/lclal dos
Municípios do Paraná

ôrg3o Oficial iloMunicípio de Iporã

Edição n*. 2445 Piiglna 93-94 Ano: X

Dau: 3 1/01/2022

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de janeiro

Publique-se, e

Iporã-(PR), 28 dejaneiro de 2022.

-

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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I - Conceder, no dia 27 de janeiro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

VERA LUCIA TORRES DA SILVA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° S.209.422-4 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 706.368.009-97, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°.
153/2018de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência
à Saúde.

II - Retroagir os efeitosdesta Portariaa contar de 27 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lpor3-(PR), 28 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:S3DAIEFB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N® 016/2022

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO PARA A EMISSÃO DE
COMUNICADO DE ISOLAMENTO DOMICILIAR POR.

UNIDADES BÁSICAS DE SAtIDE. HOSPITAIS,
LABORATÓRIOS CLÍNICOS. FARMÁCIAS E DROGARIAS.
PARA FINS DE CONTROLE DA CIRCULACAO E

PROPAGAÇÃO DA INFECCÃO CAUSADA PELO NOVO
CORONAVIRUS (COVID.I9) E INFLÜENZA A (H3N2> NO
MUNICÍPIO DEIPORÃ. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIA^
CONSIDERANDO a Ui Federal n." 13.979, de 6 de fevereiro de
2020,que dispõesobreas medidas para enfrentamento da emergência
em saúde pública de importância internacional decorrente do novo
Coronavirus.

CONSIDERANDO a Portaria n. " 356, de 11 de março de 2020, do
Ministério da Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e
operacionalização do disposto na Lei Federal n.° 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, e estabelece as medidas para o enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do novo Coronavirus (COVID-19);
CONSIDERANDO a Resolução de Diretoria Cblegiada - RDC da
Agência Nacional de VigilânciaSanitária• ANVISA n.°377 de 28 de
abril de 2020, que autoriza, em caráter temporário e excepcionai, a
utilização de "testes rápidos" (ensaios imunocromatográficos) para a
COVID-19 em farmácias, suspende os efeitosdo §2°do artigo69 e do
artigo70 da Resolução de DiretoriaColegiada- RDCn.°44, de 17de
agosto de 2009;

CONSIDERANDO a necessidade de diminuir o fluxo de pessoas nas
unidades básicas de saúde (UBS);

CONSIDERANDO a necessidade de medidas emergenciais para
limitar a transmissão, no periodo epidemiológico referente aos
agravos à saúde da COVlD-19 e da sindrome gripai provocada pela
nova influenza H3N2

decreta

Art. 1° - Fica instituídoo Comunicado de Isolamento Domiciliar por
Unidades Básicas De Saúde, Hospitais, Laboratórios Clínicos,
Farmácias e Drogarias, para pessoas que apresentem exame
laboratorial ou teste rápido de antigeno detectável para COVID-19
e/ou INFLUENZA, visandoà proteçãoda coletividadee contençãoda
circulaçãoe propagação da infbcção pelo novo Coronavirus(COVID-
19) e INFLUENZA.

Parágrafo único. O Comunicado de Isolamento Domiciliar e o
resultado do examedeverãointegraro corpodo laudo, sendoemitidos
em um único documento.

Art. 2" • São profissionais competentes pata a emissão de
Comunicado de Isolamento Domiciliar em Unidades Básicas de
Saúde, Hospitais, laboratórios clínicos, farmácias e drogarias.

I - Médicos e enfermeiros das Unidades Básicasde Saúde, quando na
emissão de resultados detectáveis/reagentes para COVID-19 e/ou
INFLUENZA;
II • Médicose enfermeirosdo HospitalMunicipal, quando na emissão
de resultados detectáveis/reagentes para COVID-19 e/ou
INFLUENZA;

III - Profissionais de laboratórios clínicos responsáveis pela emissão
de laudos laboratoriais e/ou responsável técnico do estabelecimento,
quando na emissão de resultados detectáveis/reagentes para COVID-
19 e/ou INFLUENZA;

IV - Profissionais farmacêuticos de farmácias e drogarias e/ou
responsável técnico do estabelecimento, quando na emissão de
resultados de testesrápidosdetectáveis/reagentes paraCOVID-19

Art. 3" - O Comunicado de isolamento domiciliar, de que trata o
artigo 1°, deverá conter a seguinte redação no corpo do Laudo;
"Através deste laudo considera-se a necessidade de isolamento
domiciliar por 07 dias. Caso os sintomas ultrapassem 7 dias, deverá
comparecer ao serviço médico e haverá necessidade de atestado
complementar. Este laudo substitui a necessidade de atestado para
afastamento no trabalho e quaisquer outros fins, conforme Decreto
Municipal n° 016/2022".

Art. 4® - As empresas e demaispessoas jurídicasde qualquer natureza
deverão manter afastados do ambiente de trabalho os funcionários
próprios ou terceirizados, estagiários, sócios, fornecedores,
colaboradores, voluntários, prestadores de serviços ou outros que
estejam com determinação de medida de isolamento domiciliar até o
finaldo prazo do isolamento.
Parágrafo único. Fica obrigatório o cumprimento dedeterminação da
medida de isolamento domiciliar por pessoas físicas, conforme
legislação em vigor.
Art. 5® - A não observância do Artigo 1® sujeitará o infrator, alémda
responsabilização cível e criminal, também das penalidades
administrativas disciplinadas no Decreto 034/2021.
Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
oitodiasdo mês de janeiro doanodedoismil e vintee dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identifícador:FSDFAEF2

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N' 087/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA DAYANE DE ANDRADE. E PA OUTRASIDO
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. § 4°da Lei835/2006:
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 25 de janeiro de 2022 a 29 de janeiro de
2022, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
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doença a Servidora DAYANE DE ANDRADE, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n' I0.327.0S4-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 066.453.429-50, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da
Portaria n°. 103/2014 de 19 de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),28 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:D12890F2

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTAMA N° 088/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA CÉLIA MARIA DO CARMO. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 24 de janeiro de 2022 a 28 de janeiro de
2022, 05 (cinco) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora CÉLIA MARIA DO CARMO, brasileira,
divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n" 6.697.182-1 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob a" 034.547.599-27, residente e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
Servidora Pública Municipal aprovada para o Cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da
Portaria n°. 354/2014 de 26 de maio de 2014, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR). 28 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:FCBIA083

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARL^N" 089/2022

CONCEDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA NATALIA DE SANTANA FONSECA. E PÉ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n° 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 20 de janeiro de 2022 a 26 de janeiro de
2022, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOpCA a Servidora NATALIA DE SANTANA FONSECA.
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n".
14.189.250-9 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n". 096.224.599-
27, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de IporS,Estado do
Paraná, nocargo em Comissão deASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I.
nomeada através da Portaria n°. 395/2021 de 23 de abril de 2021,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 28 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identifícador: 1AA28723

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'090/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA ELIDIANA CRISTINA VAZ. E DA QUTRAS
providências;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4'da Lei n'. 835/2006:
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 26 de janeiro de 2022 a 08 de fevereiro de
2022, 14 (catorze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a servidora ELIDIANA CRISTINA VAZ. brasileira,
portadora da Cédula de Identidade RG n®. 5.671.457-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n". 961.305.809-59, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do cargo de
CONSELHEIRO TUTELAR, através do Decreto n® 147/2021 de 19
de agosto de 2021, lotada na Secretaria de Assistência Social e
Habitação.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lporã-(PR), 28 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:700286F4

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'091/2022
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